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Estatuto do Diretório Acadêmico da Fatec São Sebastião - DAF 189

Preâmbulo

Os alunos da Faculdade de Tecnologia de São Sebastião (FATEC São Sebastião), que se

reuniram em Assembleia Geral dos Estudantes no dia 29 de junho de 2018, com o objetivo

de discutir, deliberar e aprovar o Estatuto do Diretório Acadêmico da Fatec São Sebastião e

constituir a diretoria, de acordo com os princíp
ios democráticos da República Federativa do

Brasil e comprometidos com os objetivos de ensino, pesquisa, extensão e promoção da

faculdade e alunos no mercado de trabalho, promulgam o presente estatuto.

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE

DURAÇÃO

E

Art. 1º - O Diretório Acadêmico da FATEC São Sebastião, também designado pela sigla DAF

189, fundado em 29 de junho de 2018, com sede e foro jurídico na cidade de São Sebastião -

São Paulo, situada na Rua Ítalo Nascimento, nº 366, no bairro Porto Grande, é pessoa jurídica

de direito privado, criada na forma jurídica de associação,
 de acordo com o Código Civil

Brasileiro, com fins educacionais e sem fins lucrativos, econômicos, político-partidários ou

religiosos, sendo regida pelo presente Estatuto, pelas leis aplicáveis e por normas internas.

Parágrafo único. O DAF 189 possui número ilimitado
 de associados e tempo de duração

indeterminado.

Art. 2º - É vedado ao Diretório Acadêmico FATEC -189 São Sebastião.

I. Distribuir qualquer parcela de seu patrimônio, receita, recursos ou excedentes financeiros,

a título de lucro, vantagem, bonificação ou de participação, a qualquer dirigente, associado

ou mantenedor, sob nenhuma forma ou pretexto;

II. Remunerar os membros da Diretoria e o Conselheiro Fiscal.

Art. 3º - O DAF 189 tem por finalidade:

Proporcionar a seus membros efetivos as condições necessárias à aplicação prática
L

dos conhecimentos teóricos relativos à sua área de formação profissional sempre

com respaldo técnico-profissional competente, sobretudo, do corpo 
docente da

Faculdade de Tecnologia de São Sebastião;

Realizar projetos acadêmicos para o crescimento da faculdade;

Participar de projetos desenvoividos pelos docentes e direção da facuidade de forma

a contribuir na melhor formação de todos os discentes e na divulgação da instituição.
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IV. Desenvolver e participar de trabalhos sociais agregando o valor da instituição e dar

uma resposta ao investimento feito em nós pela sociedade;

V. Levar as propostas dos discentes à direção da unidade ou do Centro Paula Souza;

VI. Levar demandas dos discentes aos órgãos públicos competentes;

VIi. Organizar eventos e desenvolver projetos com o objetivo de levantar fundos para o

próprio diretório;

VIII. Desenvolver e incentivar o espírito empreendedor dos seus a
lunos membros e

futuros profissionais;

IX. Desenvolver modelo empresarial usando os conhecimentos adquiridos nos cursos da

instituiçãо;

X. Promover fóruns, simpósios, congressos, debates e feiras pe
rtinentes às áreas de

formação dos membros efetivos, para aprimoramento técnico científico, assim como

apresentação de tendèncias de mercado, e aproximar os diversos intervenientes para

criação de soluções;

XI. Valorizar alunos e docentes da Faculdade de Tecnologia de São Sebastião no mercado

de trabalho e no âmbito acadêmico, bem como a referida Instituição.

Parágrafo único. O DAF 189 não deverá congregar alunos com outra finalidade senão as citadas

acima e nem concorrer com Diretórios Centrais dos Est
udantes (DCEs), devendo agir sempre

com harmonia e respeito a esses órgãos.

Art. 4º - O DAF 189, para a consecução dos seus objetivos, poderá:

L

Criar veículos de comunicação em diversas mídias

Reiacionar-se ou vincular-se, institucionalmente e nos limi
tes da realização dos seus

objetivos com quaiquer outra entidade.

ΠΗ Vincular-se a outras entidades afins;

IV. Firmar contratos, convênios, acordos e termos de parceria com ent
es privados

públicos.

V. Realizar outras atividades condizentes com os objetivos estatutários.

e

Art. 5º - É vedadə a utilização do nome do DAF 189 e de sua sede social para fins não previstos

nos objetivos estatutários, bem como para campanhas ou pro
moções que não sejam de

interesse da associação.

Art. 6º - No desenvolvimento de suas atividades, o DAF 189 observará os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e não fará qualquer

discriminação de etnia, cor, sexo ou religião, atuando sem qua
lquer vinculação político

partidária e tendo por princípios o empreendedorismo, a ética, a proatividade, a i
novação, o

profissionalismo e o senso crítico.
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